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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01. DO OBJETO  
1.1- O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de licitação 
destinado a selecionar proposta (s) para obtenção de REGISTRO DE PREÇOS, para futura 
e eventual Contratação de empresa (s) para prestação de serviços de recapagem de pneu 
da frota de veículos e máquinas demais veículos e máquinas que vierem a ser incorporados 
à frota das Secretarias do Município de Entre-Ijuís, de acordo com as especificações e 
condições relacionadas neste Termo de Referência.  
 
02. DA JUSTIFICATIVA  
2.1- A presente contratação se justifica pela necessidade de manter em boas condições 
(Estado de Conservação e Manutenção) a Frota Municipal de veículos e máquinas em geral 
que venham compor a frota oficial das diversas secretarias do município de Entre-Ijuís.  
 
03. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR UNITÁRIO MÁXIMO 
DA CONTRATAÇÃO.  
3.1- Os serviços deverão atender as especificações abaixo descritas, conforme os 
características e tipos apresentados a seguir:  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
01 52 SERV RECAPAGEM PNEU 900X20 – CONVENCIONAL BORRAC A FRIO LL 
02 16 SERV RECAPAGEM PNEUS 750X16 - BORRACHUDO A FRIO CB 
03 08 SERV RECAPAGEM PNEUS 275/80R/22,5 - BORRACHUDO A FRIO 

3.2- O custo Global máximo estimado é de R$ 43.022,44 (Quarenta e três mil vinte e dois 
reais e quarenta e quatro centavos).  
 
04. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
4.1- Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, deslocamentos e quaisquer outros custos e despesas que 
incidam sobre o objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados 
em separado.  
 
05. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  
5.1 - Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de 
Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados;  
5.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria solicitante, por 
dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da comprovação de sua responsabilidade.  

5.2.1. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a secretaria reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o 
contrato, de pleno direito;  

5.3 - Fornecer o material e serviços necessários à execução dos serviços e dispor de todas 
as ferramentas e equipamentos ao tipo de serviço a ser realizado;  
5.4 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e validade 
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5.5 - Garantir a qualidade dos serviços executados pelos seus empregados de modo que 
estes estejam de acordo com o exigido neste Termo quando do cumprimento das 
obrigações;  
5.6 - Responder pelos danos causados aos veículos e/ou bens da secretaria, quanto 
resultantes de dolo ou culpa dos seus empregados;  
5.7 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
5.8 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

5.9 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.10 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.11 - A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, em conformidade com art. 3º da Lei 
n.º 8.666/93 e com o art. 5º da Instrução Normativa n.º 01, do SLTI/MPOG, de 19 de 
janeiro de 2010; 

5.12 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que 
redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO. 

5.13 - Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

5.14 - Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados 
que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação; 
 

06. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução de serviços, através de 
um servidor designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e 
ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa 
desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;  
6.2 - Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;  
6.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas deste Termo de Referência;  
6.4 - Notificar e/ou aplicar as penalidades a empresa prestadora dos serviços, quando 

ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto.  

6.5 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado o servidor Ezequiel Melo da 
Veiga, CPF: 931.462.800-00, designado para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
serviços. 
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7.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ATA  
8.1- A adjudicação será realizada por ITEM.  
8.2. A presente ata terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada.  
 
9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
9.1 - Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com 
zelo e destreza e deverão ser realizados na sede da empresa Contratada;  
9.2 - Os serviços compreenderão: 

a) Recapagem: recuperação perfeita do Pneu mediante a recapagem, para condições de 
uso aprovado pela administração devendo seguir todos os padrões e normas técnicas 
para o objeto; 
b) os pneus recapados deverão ser entregues na sede do Município de Entre-Ijuís, 
conforme a necessidade do município, prontos para o uso;  
c) para os serviços de recapagem dos pneus, não será devido, a cobrança de valor 
referente a conserto, vulcanização ou qualquer outro serviço nos pneus, uma vez que 
estas despesas devem estar previstas no valor da recapagem. 

9.3 - Os serviços serão realizados de acordo com a necessidade, mediante autorização da 
Secretaria da solicitante;  
9.4 – Os serviços rejeitados pela secretaria solicitante deverão ser corrigidos no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias.  
 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os pneus recapados deverão ser entregue no Município de Entre-Ijuís, pela empresa 
licitante vencedora, em perfeitas condições para uso e, em conformidade às normas de 
qualidade estabelecidas no Edital, devendo ser atendido em prazo não superior a dez (10) 
dias, no seguinte endereço: 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS 
Rua Francisco Richter, 601 – Centro 
Telefone: (55) 3329-2779 
e-mail: luiz@pmei.rs.gov.br. 

10.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.4.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
10.4.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
11. REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
12. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão supridos pelo orçamento do exercício 2021, Elemento de Despesa: 
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 
13. DO PAGAMENTO  
13.1- O Município de Entre-Ijuís/RS, através da Tesouraria, efetuará o pagamento em até 30 
(trinta) dias após a prestação do serviço devidamente realizada, aprovada e atestada pelo 
funcionário designado da Secretaria solicitante, de acordo com a observância do estipulado 
pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
13.2- A Nota Fiscal emitida pela LICITANTE VENCEDORA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Contrato, n° do Pregão e n° da Ordem de Empenho, a fim 
de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.  
 
14.  GARANTIA DA EXECUÇÃO E CONTRATUAL 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
14.2. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes de cada item. 
 
15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que: 
a) inexecutar total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em 
decorrência da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Contratante. 
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15.2.2. multa  moratória  de  0,5 %  (zero v ír gula  c inco  por  cento)  por  dia  de  
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

15.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática  
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  processo  
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 43.022,44. 
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Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ..../2021 

O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 89.971.782/0001-10, com sede na Rua Francisco Richter, 601, Centro, na cidade de 
Entre-Ijuís/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. José Paulo 
Meneghine, brasileiro, casado, portador do CPF nº 116.263.720-04, e RG nº 3018233051 
SSP/RS, residente e domiciliado neste Município, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Serviços de 
Recapagem de pneus da Frota Municipal, especificado no Termo de Referência, Anexo I, 
do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 

N. DECRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT Vlr Unit Vlr Total 

01 RECAPAGEM PNEU 900X20 – CONVENCIONAL BORRAC 
A FRIO LL Serv 52   

02 RECAPAGEM PNEUS 750X16 - BORRACHUDO A FRIO CB Serv 16   

03 RECAPAGEM PNEUS 275/80R/22,5 - BORRACHUDO A 
FRIO Serv 08   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

 

 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 
 

8 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será autorizada adesão à presente ata de registro de preços; 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a 
partir da respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

6.4.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

6.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou 

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos 
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

8.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS, para solucionar todas as 
questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Entre-Ijuís/RS, .... de Outubro de 2021. 

 
_________________________________ 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
CNPJ 89+971.782/001-10 

José Paulo Meneghine 
MUNICÍPIO 

__________________________________________ 
DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI 

CNPJ 18.683.835/0001-59 
Délcio Delmar Rambo 

EMPRESA 

 
________________________________ 

TESTEMUNHA 
                        NOME: Maurício Klein Gonçalves 
                        CPF 027.357.430-20 
                        RG 2103960131 SSP/RS 

_________________________________ 
TESTEMUNHA 

                       NOME: 
                       CPF 
                       RG  
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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., REFERENTE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM NOS PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ENTRE-
IJUÍS/RS E A EMPRESA . 

 
 

 
O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
89.971.782/0001-10, com sede na Rua Francisco Richter, 601, Centro, na cidade de Entre-Ijuís/RS, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, 
casado, portador do CPF n.º 116.263.720-04, RG nº 3018233051 SSP/RS, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado MUNICÍPIO, e, a empresa ..........., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..........., com sede estabelecida na Rua ...........,, n. .... - Bairro 
..........., – no Município de ..........., /SC - CEP: ...........,, Telefone: (47) ...........,, E-mail: ...........,, 
doravante designada EMPRESA, neste ato, representada pelo Sr. ...........,, Brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº ..........., e RG nº ...........,, residente e domiciliado na Rua ...........,, n. ... 
- Bairro ..........., – no Município de ..........., /SC, CEP: ...........,, tendo em vista o que consta no 
Processo de Licitação nº 109/2021, e, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 28/2021(SRP), mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de recapagem de 
pneus para a Frota Municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM QUNT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Vlr Unit Vlr Total 

01 52 serv RECAPAGEM PNEU 900X20 – CONVENCIONAL 
BORRACHUDO A FRIO LL   

02 16 serv RECAPAGEM PNEUS 750X16 - BORRACHUDO A FRIO 
CB   

03 08 serv RECAPAGEM PNEUS 275/80R/22,5 - BORRACHUDO A 
FRIO   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................ (................ reais). 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2021, nos elementos de despesa de n.º 
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA NOVAÇÃO 
6.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas asseguradas, neste contrato, 
e, na lei em geral, e, a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas não importa em 
novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência 
de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos a disposição do 
MUNICÍPIO serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a 
dispositivos legais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores Ezequiel Melo da 
Veiga, CPF: 931.462.800-00, ambos designados pelo MUNICÍPIO, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. As obrigações do MUNICÍPIO e da EMPRESA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A EMPRESA reconhece os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à EMPRESA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte do MUNICÍPIO, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

12.3. A EMPRESA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, excluindo 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (03) vias de 
igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Município de Entre-Ijuís/RS,  .......... de Outubro de 2021. 
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_________________________________ 
Município de Entre-Ijuís 

CNPJ: 89.971.782/0001-10 
José Paulo Meneghine 

MUNICÍPIO 

__________________________________________ 
Empresa 

CNPJ:  
Responsável Legal 

Empresa 

 
 

________________________________ 
TESTEMUNHA 
 NOME: Maurício Klein Gonçalves 
 RG: 

_________________________________ 
TESTEMUNHA 
 NOME: 
 RG: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:luiz@pmei.rs.gov.br
http://www.entreijuis.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 
 

 
 

15 
 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 

Eu, ............................................., brasileiro, profissão, inscrito sob CPF nº .............................. 
e RG nº ................................, residente e domiciliado na ............................, nº ....... – Bairro 
................... – no Município de ................../RS – CEP: .........., representante legal da 
empresa ....................................................., pessoa jurídica da direito privado, inscrita no 
CNPJ n° .............................., com sede estabelecida na ............................, nº ........, – Bairro 
.........................., no Município de ......................../RS, CEP .............................., telefone: 
.........................., e-mail: ..........................., DECLARO, para os devidos fins de direito, sob 
as penas da lei, que a empresa por mim representada cumpre plenamente os requisitos 
definidos no Pregão Eletrônico n.º 28/2021(SRP) para a celebração do Contrato e: 

I.  Que cumpre todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório; 
II. Que não existe fato superveniente impeditivo de participar de licitações ou de contratar 

com qualquer Órgão da Administração Pública e compromete-se em informar a qualquer 
tempo, sob as penas cabíveis, a superveniência de ocorrências posteriores na forma 
determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

III. não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do 
Ministério Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou dirigente 
da Administração Pública ou de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 
8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, não 
utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-
de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos 
órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e 
Municipal; 

VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o 
qual ofereci o menor valor durante o Pregão enquanto o contrato do mesmo estiver em 
vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, bem como, 
os termos, as cláusulas e condições estabelecidos no EDITAL e seus Anexos, bem como na 
Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê 
esta legislação e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de 
Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades 
vigentes. 

IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, 
colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre 
que é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da 
ética e moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores 
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devem sempre agir de modo transparente e honesto em relação a todos e quaisquer 
processos ou procedimentos que envolvam licitações ou contratações com a administração 
pública. São expressamente proibidas todas as ações que possam ser caracterizadas como 
de vantagem indevida ao agente público. 

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração. 
  

Município de .............../RS, em ....... de ............... de 2021. 

 
____________________________________ 

empresa LTDA 
CNPJ: .................. 

Representante legal 
CPF: 
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ANEXO V: Valor de Referência 

ITEM QUNT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO Vlr Unit Vlr Total 

01 52 Serv RECAPAGEM PNEU 900X20 – CONVENCIONAL 
BORRACHUDO A FRIO LL 606,33 31.529,16 

02 16 Serv RECAPAGEM PNEUS 750X16 - BORRACHUDO 
A FRIO CB 388,33 6.213,28 

03 08 Serv RECAPAGEM PNEUS 275/80R/22,5 - 
BORRACHUDO A FRIO 660,00 5.280,00 
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ANEXO VI – COMPROVANTE DE RETIRADA PELA INTERNET 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 109/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2021(SRP) 
 
Razão Social: ___________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº ______________________________________________________________  
 
Endereço: _____________________________________________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________               Estado: ___________  
 
Telefone: _____________________ Fax: _____________________  
 
Pessoa para contado: ______________________________________________________  
 
Recebemos, através do acesso à página 
http://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacoes OU https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
nesta data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2021.  
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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